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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARAMA 

OBRA: REESTABELECIMENTO PÓRTICO DE ACESSO 

ENDEREÇO: RUA 15 DE DEZEMBRO, IBARAMA - RS 

 

OBJETIVO 

 O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar a execução das obras de 

reestabelecimento no pórtico de acesso e seu entrono, localizado na Rua 15 de Dezembro, 

município de Ibarama/RS. Completando as informações do Projeto Arquitetônico, descrevendo 

e indicando normas, materiais e serviços necessários para a construção da obra de 

reestabelecimento do pórtico de acesso e seu entorno. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Na execução de todos os projetos e serviços a contratada deverá seguir as Normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e as normas citadas no decorrer destas 

especificações. Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

Descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode 

ser feita sem consulta prévia e autorização dos autores do projeto e aprovação da Contratante. 

 A fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos 

e especificações.  

 A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 A Contratante manterá autoridade de exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada. 

 Fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

 A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e 

tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam 

eles definitivos ou temporários. 

 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e, estrarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos a 

aprovação da Fiscalização, com exceção dos eventuais serviços de remanejamento onde estiver 

explícito o reaproveitamento. 
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 A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividade necessárias a execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja 

benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

 A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer 

dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o 

reparo desses danos. 

 O empreiteiro ao apresentar o preço para a construção esclarecerá que não teve dúvidas 

na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes nas presentes 

especificações, sobretudo deverá realizar uma visita prévia de inspeção e confirmar os serviços 

que deverão ser realizados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 As obras no acesso ao município serão executadas com recursos vindos da defesa civil, 

em virtude de o pórtico ter sido devastado com as chuvas ocorridas em maio. Foi solicitado o 

reestabelecimento do pórtico e de seu entorno, visando os devidos reparos e segurança para 

que os ali circulam. 

 

 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

 

1. PAVIMENTAÇÃO PAVS 

Parte da pavimentação de PAVS foi arrancada com as fortes chuvas, deslocando o 

material que ali estava, logo os mesmos deverão ser recolocados com a base de pó de brita e o 

rejuntamento com areia. O meio-fio que circula todo o seu entorno, também foi deslocado, sendo 

necessário à sua recolocação. 

 

2. EXECUÇÃO BUEIRO SIMPLES 

 

Execução de um bueiro simples no tamanho de 0,80x0,80, para interligação de tubos de 

concreto existentes e a acrescentar ao novo bueiro. 
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3. INSTALAÇÃO DE TUBOS E CORTINA DE CONCRETO 

 

Deverão ser instalados tubos novos de concreto no final da canalização, e removidos os 

danificados afim de garantir o correto escoamento das águas que por ali passam. Posterior a 

instalação dos tubos, deverá ser executada uma cortina em concreto armado, sendo utilizadas 

fôrmas de madeira de eucalipto, com ferragem diâmetro de 8.0mm e concreto fck 20Mpa, 

conforme especificação do projeto. 

 

4. SERVIÇOS FINAIS 

Após a finalização dos trabalhos, deverão ser retirados todas os entulhos de obra e realizada 

uma limpeza na área de intervenção. 

 

 

Ibarama, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
___________________________________ 

Valmor Neri Mattana 
Prefeito Municipal de Ibarama/RS 

 
 
 
 

______________________________________ 

Mateus Barcelos Pozzebon 
Arquiteto e Urbanista – CAU/RS A87277-6 
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